
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2025 - CURITIBA S.A. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-147.908/2025 
 
Com fulcro no Inciso II, do artigo 122 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., equivalente ao 

inciso II do artigo 29 da Lei Federal 13.303/2016, no Parecer Jurídico nº 026/2025, (mov. 3.1) e dos 

autos da Dispensa epigrafada, RATIFICO nos termos do parágrafo 1º do artigo 7 do RILC da 

CURITIBA S.A. a Dispensa de Licitação destinada a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de Medicina e Segurança do Trabalho a fim de elaborar, implantar e 

implementar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de 

Gerenciamento de Riscos (PGR), Elaboração e Administração do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), Elaboração do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), Laudos de Insalubridade e Periculosidade, Análise e Estudo Ergonômico do Trabalho 

(AET) e Realizar os exames de ASO – Atestado de Saúde Ocupacional (exames admissionais, 

demissionais, periódicos, retorno ao trabalho, afastamento e mudança de função),  pelo valor de R$ 

7.871,85 (sete mil oitocentos e setenta e um reais e oitenta e cinco centavos), em favor da empresa 

CLÍNICA MÉDICA DO TRABALHO PROTEGE2 LTDA (CNPJ N.º 32.952.557/0001-19) e 

tendo em vista os elementos que instruem os Processos nº 01-147.908/2025. 

 
Curitiba, 03 de JULHO de 2.025. 
 
 
 
JOSÉ LUPION NETO 
Diretor Presidente 
 
 
 


